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RESOLUÇÃO Nº 14/2025 

Cria a Galeria das Vereadoras na Câmara 

Municipal de Monte Mor. 

 

Eu, BETO CARVALHO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, seu presidente, 

PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º  Fica criada a Galeria das Vereadoras na Câmara Municipal de Monte Mor, destinada a 

homenagear as mulheres que exerceram o mandato de vereadora neste Pode Legislativo. 

 

Art. 2º A Galeria das Vereadoras será instalada no prédio da Câmara Municipal, e consistirá 

em um espaço com a exposição de fotografias das vereadoras que tiveram mandatos, 

acompanhadas de seus nomes completos, períodos de mandato e breves informações 

biográficas. 

 

Art.3º  A solenidade de inauguração da Galeria das Vereadoras será realizada em data a ser 

definida pela Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

BETO CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Monte Mor em 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

MARCOS SANDRO DA SILVA 

Diretor Geral 
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